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P R O R R O G A Ç Ã O 
 
 
 
 

 A RIOPRETOPREV, por sua Superintendente, no uso de suas atribuições legais e 
com fundamento no artigo 37, inciso III, da Constituição Federal, decide:  PRORROGAR, o prazo de 
validade do Concurso Público instituído pelo Edital n.º 01/2013, para provimentos de cargos de 
AGENTE PREVIDENCIÁRIO, ADVOGADO, ANALISTA CONTÁBIL, ANALISTA PREVIDENCIÁRIO-
PSICOLOGIA, ANALISTA PREVIDENCIÁRIO-SERVIÇO SOCIAL, ANALISTA PREVIDENCIÁRIO-
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO e ANALISTA PREVIDENCIÁRIO-TERAPIA 
OCUPACIONAL, pelo período de 01 (um) ano. 
 
 
 
 

São José do Rio Preto, 29 de dezembro de 2014. 
 
  
 
 
 
 

EMILIA MARIA MARTINS DE TOLEDO LEME 
Superintendente 

 
 
 
 


